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Condições da segunda fase - 2ª Convocatória 

A segunda fase da segunda convocatória de projetos do Programa Interreg Sudoe 
estará submetida às mesmas condições que figuram no texto oficial da segunda 
convocatória de projetos aprovada pelo Comité de Acompanhamento a14 de 
dezembro de 2016 por consulta escrita e modificada igualmente por consulta 
escrita a 10 de março de 2017. 

Os únicos pontos do texto oficial que foram modificados na segunda fase são 
aqueles relativos ao calendário de apresentação da candidatura da convocatória 
de projetos.  

As condições da segunda fase são as seguintes:  

6. Calendário da segunda convocatória de projetos 

A segunda fase desta convocatória de projetos estará aberta desde o dia 12 de julho 
e terminará às 12 horas (meio dia, UTC+1) de 31 de outubro de 2017. 

Os projetos deverão ser apresentados através da aplicação informática do 
Programa Interreg Sudoe antes das 12 horas (meio dia, UTC+1) de 31 de outubro 
de 2017. Caso contrário, serão automaticamente consideradas não admissíveis. 

O calendário da convocatória será cumprido de forma firme e rigorosa. 

Aconselhamos a não esperar até o último minuto para enviar o formulário de 
candidatura através de eSudoe. 

 

8. Apresentação das candidaturas e da documentação 

Para realizar uma apresentação correta da candidatura, deverá seguir as instruções 
do Guia Sudoe- para a elaboração e gestão de projetos. Este Guia e o Formulário de 
candidatura, junto com toda informação relativa a Programa e às condições de 
apresentação de propostas poderão ser consultadas na página internet do 
Programa www.interreg-sudoe.eu 

O Formulário de candidatura dos projetos (segunda fase), devidamente completado 
deverá ser enviado através da aplicação informática eSudoe em todas os idiomas 
dos beneficiários participantes no projeto (Espanha, espanhol; França, francês; 
Portugal, português; Reino Unido (Gibraltar), inglês).  

Para que as candidaturas sejam consideradas devem ser enviadas em dois 
formatos: 



 
 

 

2 CONDIÇÕES DA SEGUNDA FASE - 2ª CONVOCATÓRIA 
 

• Versão eletrónica (em todos os idiomas da parceria) deve ser enviada através 
da aplicação informática, à qual se poderá aceder através da página internet 
do Programa ou através da seguinte direção https://esudoe.interreg-
sudoe.eu, antes das 12 horas (meio dia, UTC+1) do dia 31 de outubro de 
2017. 

 

• E versão papel, deverá ser enviada a versão original da Declaração de 
Responsabilidade e de Compromisso, devidamente firmada e assinada pelo 
Representante Legal da entidade beneficiário principal, por correio postal, 
em carta registada, antes de 31 de outubro de 2017, sendo considerada para 
este efeito a data de carimbo dos correios, para a seguinte direção: 

Secretariado Conjunto Sudoe 
Plaza del Príncipe, nº 4, 1ª planta 

39003 Santander 
Espanha 

 
No envelope do envio deverá mencionar-se: «Convocatória de projetos Sudoe», a 
prioridade e o acrónimo do projeto. 

 

https://esudoe.interregsudoe.eu/
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